
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/12/2023 às 15:55:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 122668/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Patricia Matsumura da
Silva.

Número do Contrato: 002080252023
Data da Publicação: 05/12/2023
Data da Assinatura: 04/12/2023
Data Final do Contrato: 04/08/2024
Valor Contratado: R$ 1.187.093,59
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de implantação e urbanização de uma praça no bairro das
cidades, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba.
Contratado (Nome): Construtora E Locadora Alexandre Ltda - Epp
Contratado (CNPJ): 17.490.708/0001-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cd96c5cceb1adab521870cc9ab09f2f9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 551cd07a4cf6b9a8869630bb3be46e6e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5cbc5cf865b8c4a9117749939386d110

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8009c449df96dd4e8348bd05728b1275

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim cce8cef6f6de2b3a9a78f9347d6e2143

João Pessoa, 12 de Dezembro de 2023
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da 
Eficiência e da Publicidade que regem a Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 
demais atos normativos pertinentes;  
 
CONSIDERANDO que o disposto do Decreto N° 4.604 de 05 
de agosto de 2021, que regulamenta a Gestão e a Fiscalização 
dos Contratos Administrativos no âmbito da administração 
direta e indireta do Município de Campina Grande - PB;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 
contrato cujo AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 
PESSOAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, conforme termo de referência, 
oriundo do Pregão Eletrônico Nº 008/2023, com as empresas 
OLIVEIRA EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 07.324.070/0001-44, D&D 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 11.372.104/0001-43, NEVALTO DE SOUSA 
PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o Nº 21.187.875/0001-14, 
MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 31.202.451/0001-35, ÚNICA 
SANEANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
43.392.983/0001-61 e MCW PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
94.389.400/0001-84, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Campina Grande – PB:  
 
Gestor: ALESSANDRO ARAÚJO SILVA, Gerente do Setor 
de Almoxarifado, CPF nº: 049.XXX.344-47;  
Fiscal: EDILZA QUIRINO DE ARAÚJO BORBUREMA, 
assessora técnica, CPF nº166.XXX.328- 65.  
 
Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

ANA NERY CARVALHO DE PAULA  
Diretora Administrativa Financeira 

PORTARIA Nº 650/2023 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 2.07.017/2022. PARTES: SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SERV DE APOIO AS 
MICRO E PEQ EMP DA PARAIBA - SEBRAE PB. OBJETO: 
O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO 
DA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO Nº 2.07.017/2022 
E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. VIGÊNCIA: 
O PRAZO DO CONTRATO Nº 2.07.017/2022 FICA 
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DO DIA DE ENCERRAMENTO DO 

CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL SEJA DIA 05 DE 
DEZEMBRO DE 2023. LICITAÇÃO: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 011/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 334/2022. SIGNATÁRIOS: TÂMELA SABRINA 
VASCONCELOS FAMA E LUIZ ALBERTO GONÇALVES DE 
AMORIM. DATA DE ASSINATURA: 05 DE DEZEMBRO 
DE 2023. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Secretária Desenvolvimento Econômico 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.025/2023. PARTES: 
SECRETARIA DE OBRAS E CONSTRUTORA E 
LOCADORA ALEXANDRE LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE IMPLANTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE UMA 
PRAÇA NO BAIRRO DAS CIDADES, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
1.187.093,59 (UM MILHÃO, CENTO E OITENTA E SETE 
MIL, NOVENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E NOVE 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ 
VIGÊNCIA DE 8 (OITO) MESES, CONTADOS A PARTIR 
DA SUA ASSINATURA. LICITAÇÃO: TOMADA DE 
PREÇOS Nº 010/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1.002/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
8.666/98, E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 15 451 1025 1019| 4490.51| 17540000. 
SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E 
CICERO ALEXANDRE GOMES. DATA DE ASSINATURA: 
01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 

Secretário de Obras 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.231/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.341/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.231/2023, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE PEDIASURE COMPLETE ABBOTT 400G 
PARA ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS EM CARÁTER 
DE EMERGÊNCIA NO PERÍODO DE 180 DIAS. DEMANDA 
JUDICIAL DE: EVELLYN REBECCA PINHEIRO FARIAS, 
LAÍS VITÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, BERNARDO COSTA 
NASCIMENTO DA SILVA, NYCHOLLAS PIERRY DE 
LUCENA SILVA, MARIA LICIENE ALVES RAMOS, SAMUEL 
AQUILES DE ARAUJO DUARTE, MARIA ALICIA SILVA 
RIBEIRO, ISABELLE MARINHO DE MACÊDO E PEDRO 
HENRIQUE SOUSA MONTEIRO. PROCESSOS: N° 
0802621-37.2023.8.15.0001, N° 0804838-
53.2023.8.15.0001, N° 0817948- 56.2022.8.15.0001, N° 
0810987-65.2023.8.15.0001, N° 0814590-
59.2017.8.15.0001, N° 0814806-10.2023.8.15.0001, N° 
0815002-77.2023.8.15.0001, N° 0819669- 09.2023.8.15.0001 
E N° 0829057-33.2023.8.15.0001, em favor da PESSOA 
JURÍDICA NUTRI HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob 

Impresso por convidado em 13/12/2023 10:28. Validação: CD96.C5CC.EB1A.DAB5.2187.0CC9.AB09.F2F9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 122668/23. Data: 12/12/2023 15:55. Responsável: Patricia M. da Silva.
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Campina Grande 

Secretaria de Obras 
 

Demonstrativo № 494 /2023 

 
 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de 
implantação e urbanização de uma praça no Bairro das Cidades, no 
município de Campina Grande - PB. 

 
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 1025 1019 Construção e requalificação de 

praças e parques. 
Elemento da Despesa: 4490.51 

 Fonte de Recursos: 17540000 
 
    
VALOR ESTIMADO DA DESPESA GERADA: R$ 626.688,86 
 
 
DOTAÇÃO ATUALIZADA: R$ 2.500.000,00 
 
 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA № 5942 
 
 
Declaro para os devidos fins, que a geração de despesa, referente objeto acima 
descrito, tem adequação orçamentária com programas e ações da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), como também, com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

 
Campina Grande – PB, 09 de Agosto de 2023. 

 
 
 
 

Joab Kleber Lucena Machado 
Secretário de Obras 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C666-71F5-7F65-D774

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 09/08/2023 08:22:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/C666-71F5-7F65-D774
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

PORTARIA Nº 023/2023 

O Secretário de Obras, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o previsto na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 14.133/21 quanto às 

determinações legais para realização de contratações pela Administração Pública e 

ainda quanto às determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 

contratos administrativos; 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de Gestores de Contratos 

e membros daComissão de Fiscalização da Secretaria de Obras. 

1. GESTORES DE CONTRATOS: 

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO - Mat. 9.935, para contratos 

de aquisição de bens e contratação de serviços relativos a obras e projetos. 

GENILDO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. 29.285, para contratos de aquisição de bens 

e contratação de serviços relativos a iluminação pública e engenharia elétrica. 

RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA — Mat. 29.293, para contratos de aquisição 

de bens e contratação de serviços a serem prestados ou entregues na Secretaria de 

Obras bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 

administração, logística e almoxarifado. 

11. FISCAIS DE CONTRATOS: 

MATHEUS PINTO COSTA - Mat. 29.678, para contratos de aquisição de bens e 

contratação deservigos relativos a iluminação pública e engenharia elétrica. 

RUI BARBOSA - Mat. 1.5%, para contratos de aquisição de bens e contratação de 

serviços relativos a obras. 

MARIANA DAMASCENO DELFINO - Mat. 29.289 - para contratos de aquisição 

de bens e contrataçãode serviços relativos a projetos. 
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DANNY HEBERT DE ALMEIDA CANDIDO - Mat. 29.290, para contratos de 

aquisição de bens e contratação de serviços a serem prestados ou entregues na 

Secretaria de Obras bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos 

a administração, logística e almoxarifado. 

Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de contratos será de 01 (um) 

ano, a partir dapresente data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Campina Grande, 20 de outubro de 2023. 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 
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1) VERIFICACAO DAS 
ASSINATURAS 

Codigo para verificagdo: B1DD-0E5F-0738-A0D6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas: 

«  JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 20/10/2023 13:40:44 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

o 
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/B1DD-0E5F-0738-A0D6
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SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL — CAMPINA GRANDE/PB, 23 DE OUTUBRO DE 2023 PÁGINA 4 

PORTARIA Nº 0761/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que The confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Organica do Municipio: 

RESOLVE 

Nomear JO! LINIO GOMES DE SOUZA, para exercer o 

Cargo de Provimento em Comissio de Assessor 

Politico, Simbolo CAP1, lotando-o na Secretaria de Ciéncia, 

Tecnologia ¢ Inovagio, retroativo a 02 de outubro de 2023. 

Campina Grande, 23 de outubro de 2023 

PORTARIA N° 0762/2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 

Orginica do Municipio: 

RESOLVE 

Nomear AURICLEIDE ARAUJO TAVARES para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissio de Assessor 
Especial, Simbolo CC2, lotando-a no Gabinete do Prefeito, 
retroativo ao dia 02 de outubro do corrente ano. 

Campina Grande, 23 de outubro de 2023. 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

SECRETARIA DE EDUCACAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO:  CONTRATO Nº  2.06.146. 2023. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SK 
PUBLICIDADE, EVENTOS, IMOBILIÁRIA E 
CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
MPRESA EM SERVIÇOS | LOCAÇÃO — DE 
ONORIZAGAO, ILUMINAGAO, PALCO, 
ARQUIBANCADA E AFINS, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA A REALIZACAO DE EVENTOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAIBA. VALOR: R$ 98.460,00 (NOVENTA E OITO MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). VIGENCIA: O 
PRAZO DE VIGENCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
DE 12 (DOZE) MESES, COM INICIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAGAO NO SEMANARIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PRORROGAVEL NA 
FORMA DO ART. 57, §1° DA LEI N° 8.666/1993. 
LICITAGAO: PREGAO ELETRONICO N° 113/2023. 
FUNDAMENTAQAO: LEI FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAGOES POSTERIORES, DEMAIS LEGISLAGOES 
PERTINENTES EM VIGOR. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036| 3390.39| 15001000 
/ 15001001. SIGNATARIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO 
E JOSE EDSON DE SOUZA. DATA DE ASSINATURA: 20 
DE OUTUBRO DE 2023. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educ: ão 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: — CONTRATO —Nº  2.06.150.2023. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DENISE MOURA 
DO NASCIMENTO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO, 
ARQUIBANCADA E AFINS, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 54.750,00 (CINQUENTA E 
QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE 
CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A 
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
PRORROGAVEL NA FORMA DO ART. 57, $1º, DA LEI Nº 
8.666/1993. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
113/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036| 3390.39| 15001000 
/ 15001001. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO 
E DENISE MOURA DO NASCIMENTO. DATA DE 
ASSINATURA: 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

SECRETARIA DE 
PORTARIA Nº 023/2023 

O Secretirio de Obras, no uso de suas atribuições lega 
considerando o previsto na Lei No 8.666/93 ¢ na Lei Nº 
14.133/21 quanto às determinagdes legais para realizagio de 
contratagdes pela Administragio Pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalizagio dos 
contratos administrativos; 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear os seguintes scrvidores para as fur 
Gestores de Contratos ¢ membros da Comissão de Fiscalizagao 

da Secretaria de Obras. 

1. GESTORES DE CONTRATOS: 

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO - Mat. 
9.935, para contratos de aquisigio de bens ¢ contratacio de 
servigos relativos a obras ¢ projetos. 

GENILDO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. 29.285, para 

contratos de aquisigio de bens e contratagio de servigos relativos 
a iluminação pública e engenharia elétrica. 

RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA - Mat. 2 
para contratos de aquisição de bens e contratação de serv 

293, 

serem prestados ou entregues na Secretaria de Obras bem como 
aquisicio de bens e contratagio de servicos relativos a 
administração, logistica e almoxarifado. 

I1. FISCAIS DE CONTRATOS: 

MATHEUS PINTO COSTA - Mat. 29.678, para contratos de 

aquisicio de bens e contratação de servicos relativos a 
iluminação pública c engenharia elétrica.
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RUI BARBOSA - Mat. 1.596, para contratos de aquisição de 
bens etcontratação de serviços relativos a obras 

MARIANA DAMASCENO DELFINO — Mat. 29.289 - para 

contratos de aquisição de bens e contratação de serviços relativos 

a projetos. 

DANNY HEBERT DE ALMEIDA CANDIDO Mat 

ção de bens e contratagio de 29.290, para contratos de aqui 
servigos a serem prestados ou entregues na Secretaria de Obras 

bem como aquisigio de bens e contratagio de servigos relativos a 
administragdo, logistica e almoxarifado. 

Art. 2° - O prazo de validade da comissio de fiscalizagio de 

contratos sera de 01 (um) ano, a partir da presente data 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Campina Grande, 20 de outubro de 2023 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 

Secretário de Obras 

SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 

operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistência Financ ira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 

CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTROPICAS, e aos 

PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 

atendem no m']'m'm(» 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 

pelo Sistema Unico de Saúde/SUS, 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 

terno, — através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 

Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 

INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO CNES 4107411, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.854.226/0001-61, sediada na 

Rua Paulo de Frontim, nº 204, Centro, Campina Grande-PB, 
CEP: 58400-310; e-mail: isvp. campinagrande@honnail.u‘m, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BERNADETE 
RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º 291.705 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 
132.055.364-87. 

Percorridos o trimites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 65.021/2023), c em observincia à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 ¢ Portaria GM/MS n.° 1.135/202 

as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposicdes a seguir: 

L. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assisténcia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 

2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela Unido, a partir dos dados extraidos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NAO gerando para a Entidade 
Beneficiiria qualquer direito futuro proveniente do Orgamento 
do Municipio de Campina Grande 

3 A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 

salarial de ENFERMEIROS, TECNICOS e AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 

14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 

Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 

4 A Prestagio de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercicio 
financeiro de 2023, através da apresentagio da Folha de 

ão Anual de Informações Sociais (RAIS), Gui Pagamentos, Rel 
de Recolhimento do FGTS e de Informagoes à Previdéncia 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessarios 
Para fins da análise das contas de que trata o pardgrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa c Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentagio. 

5. A Entidade  Beneficidria  declara  assumir a 

responsabilidade pelos dados encaminhados ao Minist 
Saúde para fins de correta quantificagio do montante ne 

io da 

ssário 

à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 

auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 

administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 

6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em R$ 7.599,69 (sete mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e sessenta ¢ nove centavos), referentes ao 
valor transferido Setembro por CNES (acerto de contas 
Maio-Agosto) mais 1 (uma) parcela referente a Setembro/2023, 
conforme CNES 4107411, 

O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 
o do crédito oriundo da 30 (trinta) dias, a contar do ingres 

transferéncia do Fundo  Nacional de Satide ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 

7 Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo:
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

 
CONTRATO Nº 2.08.025/2023 

CONTRATO SOB O REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI FAZEM A 
SECRETARIA DE OBRAS E CONSTRUTORA E 
LOCADORA ALEXANDRE LTDA. 

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA DE OBRAS, órgão integrante da 
Administração Direta da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, pessoa jurídica de 
Direito Público, com Sede à Rua Irineu Joffily, 304, Centro, CEP: 58400-270, no Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-46, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS o Sr. JOAB KLEBER LUCENA MACHADO, brasileiro, 
doravante denominada  CONTRATANTE, e do outro lado, a CONSTRUTORA E LOCADORA 
ALEXANDRE LTDA, inscrita no     CNPJ sob o Nº 17.490.708/0001-70, estabelecida na Rua Sinfrônio 
Nazaré, Nº 10, 1º andar, Centro, município de Sousa, Estado da Paraíba, CEP 58.800-240, representada 
neste ato, por seu representante legal o Sr. CICERO ALEXANDRE GOMES, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF Nº 276.343.963-20 e Cédula de Identidade Nº 695.496-83 - SSP/CE, 
residente e domiciliado à Rua Professor Trajano, Nº 78 — Térreo, Bairro Alto Capanema, Sousa, Estado 
da Paraíba, CEP Nº 58807-653, doravante denominada                                 CONTRATADA, em vista do constante na 
Tomada De Preços Nº 010/2023, Processo Administrativo Nº 1.002/2023, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, que se regerá pela Lei Federal Nº 8.666/93, e suas alterações, demais legislações 
pertinentes em vigor e pelas seguintes cláusulas contratuais a que mutuamente se obrigam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para execução de obra de 
implantação e urbanização de uma praça no bairro das cidades, no Município de Campina Grande, 
Estado da Paraíba.  
 

1.2. Os serviços a serem executados deverão atender as condições constantes da planilha de 
quantitativos e preços unitários, cronograma físico-financeiro e projeto básico, anexos da Tomada de 
Preços Nº 010/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
2.1. O presente contrato é decorrente da licitação na modalidade Tomada De Preços Nº 010/2023, 
Processo Administrativo Nº 1.002/2023, realizada com base na Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

3.1. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter 
pleno conhecimento: 
 

3.1.1. Edital de Licitação da Tomada De Preços Nº 010/2023. 
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3.1.2. Proposta da Licitante Vencedora. 
 
3.2. A partir da assinatura do presente contrato, a este passará a ser aplicável toda a ata de reuniões 
que resulte em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições 
contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. Os recursos orçamentários e financeiros para a execução do objeto deste contrato são os seguintes: 
 
Fonte: 17540000 
Programa de Trabalho: 15 451 1025 1019 
Elemento de Despesa: 4490.51 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ 1.187.093,59 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, noventa 
e três reais e cinquenta e nove centavos). 
 
5.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e deve compreender todos os custos e 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste 
contrato tais como, e sem se limitar a: materiais, equipamentos, salários, honorários, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e 
outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que possa influir no custo do objeto contratado, 
conforme as exigências constantes na  tomada de preços que norteou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
6.1. A contratada, antes da assinatura do contrato, prestará garantia no valor de R$ 59.354,68 
(cinquenta e nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), de conformidade 
com o Artigo 56 da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações, que lhe será devolvida em até 15 (quinze) 
dias úteis após a conclusão dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1. O presente contrato terá vigência de 8 (oito) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
7.2. O presente contrato considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo estabelecido no 
subitem anterior ou quando estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
8.1.  O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, de acordo com o disposto na Lei 
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.2. A prorrogação deverá ser justificada pela Prefeitura Municipal de Campina Grande pertinente 
ao objeto contratado, até 30 (trinta) dias antes do término do prazo contratual, acompanhada de novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições. 
 
8.3. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o Artigo 
65 e seus parágrafos, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. O presente contrato poderá ser subcontratado, nos termos do Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

 
10.1. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo de um ano contado da 
data do orçamento a que a proposta se referir. 
 
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, 
aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 𝑅 = 𝑉 [𝐼 − 𝐼 °𝐼 ° ] 

Onde: 
  

R  =   Valor do reajuste procurado. 
V  =   Valor contratual dos serviços a serem reajustados. 
I0  =   Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta na 
licitação; 

I =   Índice relativo ao mês do reajustamento. 
 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de terminado pela legislação 
então em vigor. 
 
10.7. A ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
10.9. Não se aplica o reajuste de valores quando a contratada der causa a descumprimentos 
contratuais que resultem na necessidade de reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO PAGAMENTO 

 
11.1. A Contratada deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente no protocolo 
da Prefeitura Municipal de Campina Grande, em 3 (três) vias, com o valor expresso em moeda corrente 
nacional, mediante a emissão de nota fiscal, fatura ou outro documento legal, observadas as exigências da 
Legislação Tributária. A
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11.2. A Contratada deverá indicar, no documento de cobrança, o número do Contrato, com a 
respectiva data de assinatura, item Contratual das condições de pagamento a que se refere o documento 
de cobrança, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento. 
 
11.3. O prazo para pagamento referente ao Objeto deste Contrato será de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou, no caso de financiamento com recursos 
de outras instituições, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da disponibilização 
dos recursos a Prefeitura Municipal De Campina Grande. 
 
11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
 
11.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos 
serviços, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
11.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
11.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
 
11.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 
de abril de 2018. 
 
11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
11.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
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11.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
11.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
11.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
 
11.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
11.18. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada 
e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 
seja regularizada. 
 
11.19. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato. 
 
11.20. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem 
da execução do contrato. 
 
11.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I= (TX)                                                         I= (6/100)/365                                        I= 0,00016438 
 

TX- Percentual Anual= 6% 
 
11.22. A não apresentação, por parte da Contratada, da documentação de cobrança, no prazo mínimo 
de 10 (dez) dias consecutivos anteriores a data do vencimento, isenta a Prefeitura Municipal De 
Campina Grande de qualquer obrigação referente a juros e multas, pelo período de atraso. 
 
11.23. As cobranças deverão ser mantidas em carteira e os pagamentos serão efetuados na data 
aprazada, mediante crédito na conta corrente indicada pela Licitante Vencedora, não se permitindo, em 
nenhuma hipótese, desconto ou cobrança de títulos em estabelecimentos financeiros ou com terceiros, 
sem o prévio aceite da Prefeitura Municipal De Campina Grande. 
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11.24. Na existência de erros, a Prefeitura Municipal de Campina Grande devolverá a fatura, dentro 
do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega, passando a contar novo 
prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 
 
11.25. O pagamento de qualquer fatura somente será efetuado mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF e Certidão 
Negativa de Débito - CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com prazo de 
validade vigente. 
 
11.26. O pagamento somente será liberado após cumpridas todas as exigências contratuais. 
 
11.27. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração                    decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. (Art. 
78, XV, Lei n. 8666/93) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES 

 
12.1. De conformidade com a Legislação Vigente, a Prefeitura Municipal De Campina Grande efetuará 
retenção do percentual de 11% (onze por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
incidente sobre o valor dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da nota fiscal, fatura ou recibo, 
emitidos pela Contratada. 
 
12.2. A Prefeitura Municipal De Campina Grande efetuará a retenção dos valores relativos aos 
percentuais incidentes sobre os valores constantes da Nota Fiscal, fatura ou recibos emitidos pela 
Contratada, relativa a outros Tributos Federais, Estaduais E Municipais, de conformidade com a 
Legislação Vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
13.1. O prazo de execução dos serviços será de 5 (cinco) meses, contados a partir da ordem dos 
serviços do contrato, de acordo com o cronograma-físico- financeiro, anexo III do Edital de Tomada de 
Preços Nº 010/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO OBJETO 

 
14.1. A contratada deverá garantir os serviços executados, pelo prazo mínimo estabelecido      pela 
legislação civil em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

 
15.1. As sanções de que trata este Contrato são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 
8.666/1993, bem como na forma prevista na Portaria Conjunta SAD/CGM 02/2021 (Anexo VIII do Edital). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
16.1. Deverão ser observadas pela Licitante Contratada, todas as condições de Segurança e Higiene, 
Medicina e Meio Ambiente do Trabalho, necessária à preservação da integridade física e saúde de seus 
colaboradores, do patrimônio da Prefeitura Municipal De Campina Grande e ao público afeto, de 
acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos 
legais. 
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16.2. A Prefeitura Municipal De Campina Grande poderá a seu critério determinar a paralisação dos 
serviços, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de Segurança, Saúde e 
Higiene do Trabalho não estejam sendo observadas pela Licitante Contratada. Este procedimento não 
servirá para justificar eventuais atrasos da Licitante     Contratada. 
 
16.3. A Licitante Contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a Legislação Básica Vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
16.4. Caso não sejam atendidos os procedimentos referentes às condições de Segurança e Medicina do 
Trabalho, pela Licitante Contratada no prazo previsto, a Prefeitura Municipal De Campina Grande 
poderá suspender os pagamentos a que fizer jus a Licitante Contratada, podendo, ainda, caso o 
problema não seja solucionado no prazo determinado pela Prefeitura Municipal De Campina Grande, 
rescindir o Contrato sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1. A Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os Tributos Federais, Estaduais 
E Municipais, que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre os serviços relacionados 
com o Objeto Contratual. 
 
17.2. Ficará a Contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Prefeitura Municipal De Campina Grande, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos 
fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o Contrato. 
 
17.3. Manter sempre à frente dos serviços, até o seu recebimento definitivo, os profissionais 
indicados na sua Proposta, admitindo-se a sua substituição por profissional de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada previamente pela Secretaria De Obras. 
 

17.4. A mão-de-obra empregada pela Contratada, na execução dos serviços, Objeto do Contrato, não 
terá nenhuma vinculação empregatícia com a Prefeitura Municipal De Campina Grande, descabendo, 
portanto, imputação de qualquer obrigação social a Contratante. 
 
17.5. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias ou sociais decorrentes da execução dos 
serviços, Objeto do Contrato a ser firmado com a Contratada, bem como pelos danos que a qualquer título 
causar a Prefeitura Municipal De Campina Grande ou a terceiros em decorrência da execução do 
presente Contrato, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
17.6. A Contratada se obriga a recolher todos os encargos sociais e tributos de acordo com o que 
estabelece a Legislação Vigente e apresentar mensalmente a Prefeitura Municipal De Campina Grande, 
cópias autenticadas das guias de recolhimento. 
 
17.7. Comprovar perante a Prefeitura Municipal De Campina Grande, até o 20º (vigésimo) dia útil 
de cada mês, o recolhimento de tributos e obrigações sociais (Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS), referentes ao mês imediatamente anterior, de acordo 
com o que estabelece a legislação em vigor, mediante a apresentação dos originais das guias de 
recolhimento: 
 

17.7.1. Os encargos sociais pertinentes ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referem-se ao pessoal alocado para a 
execução dos serviços. 
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17.7.2. Caso não haja a comprovação do recolhimento dos tributos e obrigações sociais, 
as faturas serão retidas sem nenhum ônus financeiro dos valores faturados até a sua liberação. 

 
17.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela Lei Civil ou Administrativa, a Contratada 
deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações ou ações jurídicas decorrentes de 
danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços. 
 
17.9. Ao longo do desenvolvimento dos serviços, a Prefeitura Municipal De Campina Grande poderá 
alterar, acrescer, reduzir ou suprimir serviços, em comum acordo com a Contratada, ou unilateralmente, 
segundo a sua conveniência, obedecendo ao que dispõe o Artigo 65 e seguintes, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
17.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da Abnt vigentes e que venham a vigorar na execução 
dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela Prefeitura Municipal De Campina Grande, sobre o Objeto do Contrato a ser firmado. 
 
17.11. A Contratada é obrigada a reparar e corrigir, no total ou em parte, o Objeto do Contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 
 
17.12. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à ausência de fiscalização pelo órgão interessado, na forma do       Artigo 70, da Lei Federal 
Nº 8.666/93 e suas alterações, e do Artigo 37, Parágrafo 6º, da Constituição Federal. 
 
17.13. A Contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais fornecidos, pelo prazo 
mínimo estabelecido pela legislação civil e administrativa em vigor. 
 
17.14. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE 

 
18.1. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a Contratada. 
 
18.2. Suprir a Contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados aos 
serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
 
18.3. Comunicar, formalmente, a Contratada, em caso de devolução de documentos de cobrança, 
as razões da devolução. 
 
18.4. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal De Campina 
Grande obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados 
pela Contratada. 
 
18.5. Acompanhar a fiscalização e execução dos serviços Objeto desta Licitação. 
 
18.6. Manter entendimentos com a Contratada sempre por escrito ou mediante anotação                 em Livro 
De Ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos 
verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de    3 (três) dias úteis, contado a partir do 
referido entendimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
19.1. A Secretaria De Obras, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de 
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à Contratada tal 
decisão. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
20.1. Para o recebimento dos serviços será designada uma comissão de recebimento, composta de 
no mínimo 3 (três) técnicos, que emitirá termo de recebimento definitivo, no prazo não superior a 90 
(noventa) dias após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos Termos 
Contratuais, ou provisório, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da licitante contratada, a seu 
critério; 
 
20.2. O Termo De Recebimento Definitivo dos serviços, não isenta a Contratada das cominações 
previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

 
21.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser 
renovada a cada prorrogação. 
 

a) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento); 

b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993; 

 
21.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
21.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
21.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
 
21.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. A
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21.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
21.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
21.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
 
21.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
21.10. Será considerada extinta a garantia: 
 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 
mediante mo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 
21.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 
21.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Edital e neste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. A Secretaria De Obras não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer 
penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte da Contratada, na forma do Artigo 71, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
22.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega 
dos documentos de “Habilitação” e das “Propostas De Preços”, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o 
caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não 
repercutirão nos preços contratados. 
 
22.3. Durante a vigência do Contrato, caso a Prefeitura Municipal De Campina Grande venha a se 
beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a Contratada, para que o mesmo possa cumprir 
todas as obrigações acessórias atinentes à isenção. 
 
22.4. Ficará a Contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Prefeitura Municipal De Campina Grande, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos 
fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o Contrato. 
 
22.5. Após a data da assinatura do Contrato, a Prefeitura Municipal De Campina Grande poderá 
desclassificar a Contratada tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou 
circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à Adjudicação do Objeto 
desta Licitação à outra Licitante, obedecendo à Ordem De Classificação. 
 
22.6. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta Licitação, obedecer-se-á ao disposto 
no Artigo 49, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 
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22.7. A contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou falsidade das 
informações ou dos documentos apresentados pela Licitante, poderá a prefeitura municipal de campina 
grande, a qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito. 
 
22.8. O edital que norteou o presente contrato e seus anexos, bem como a “proposta de preços” da 
licitante vencedora, farão parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de sua 
transcrição. 
 
22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, e incluir-se-
á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os mesmos em dia de expediente na prefeitura municipal 
de campina grande. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
23.1. Fica eleito o Foro do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa        
renúncia de qualquer um outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da 
execução deste Contrato. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Campina Grande, 01 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 
 
 
 

CICERO ALEXANDRE GOMES 
Representante Legal 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
_________________________________                       __________________________________ 

 
CPF Nº                                                                           CPF Nº 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CBC0-349F-50EA-1BBE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 01/12/2023 11:37:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA (CNPJ 17.490.708/0001-70) em 04/12/2023

16:01:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/CBC0-349F-50EA-1BBE
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.490.708/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/01/2013

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALX COSNTRUCAO E ENGENHARIA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SINFRONIO NAZARE

NÚMERO
10

COMPLEMENTO
ANDAR 1

CEP
58.800-240

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SOUSA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ALXCONSTRUCOES.COM.BR

TELEFONE
(83) 3555-1606

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 12:58:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.490.708/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/01/2013

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SINFRONIO NAZARE

NÚMERO
10

COMPLEMENTO
ANDAR 1

CEP
58.800-240

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SOUSA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ALXCONSTRUCOES.COM.BR

TELEFONE
(83) 3555-1606

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 12:58:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 577A.E0DB.2631.953D Emitida no dia 01/12/2023 às 13:23:52

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 17.490.708/0001-70
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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DPCERTNV102013

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

08999674000153

11/10/2023 08:56:55

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ, 27,CENTRO,58800050

Número

59254

Emissão

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A 
ORGAOS PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

NOME:

FINALIDADE

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CIDADE:

17.490.708/0001-70 CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA - E

ENDEREÇO: R SINFRONIO NAZARE, 10

COMPLEMENTO:

58800240

 1º ANDAR

UF:

01070330134002

CEP:

BAIRRO: CENTRO

SOUSA PB

ORIGEM DA INSCRIÇÃO

CNPJ/CPF:

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS 
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A 
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

licitação                                                   

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.              

INTERNET

AUTENTICIDADE: ILATI9300CAD20231011

OBSERVAÇÕES

QUADRA: LOTE:

CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÃO: 12415

Segunda Via

INSCRIÇÕES VINCULADAS
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.490.708/0001-70
Certidão nº: 68580752/2023
Expedição: 01/12/2023, às 13:14:40
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.490.708/0001-70, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA
CNPJ: 17.490.708/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  pela  Secretaria  da Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com administrados
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº  5.172, de 25 de  de 1966 - outubro
Código  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua Tributário
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da  da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos Procuradoria-Geral
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua  para fins de desconsideração
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este  tem os mesmos efeitos da certidão documento
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da  direta a ele vinculados. Refere-se à situação do administração
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as  sociais previstas contribuições
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua  na Internet, nos autenticidade
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às : :  do dia 1 / /2023 <hora e data de Brasília>.10 58 47 6 10

4 05 4Válida até 1 / /202 .
Código de controle da certidão: 8F 1 4U5E HI89 37B . . .7 3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01/12/2023, 13:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.490.708/0001-70
Razão

Social: CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA EP

Endereço: RUA SINFRONIO NAZARE / CENTRO / SOUSA / PB / 58800-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/11/2023 a 15/12/2023

Certificação Número: 2023111609022030451130

Informação obtida em 01/12/2023 13:16:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/12/2023 13:16:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA
CNPJ: 17.490.708/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA

CPF/CNPJ: 17.490.708/0001-70

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:17:27 do dia 01/12/2023 , com validade até o dia 31/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5Ar5fxP3z7nIgX0CJI60

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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